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Zema diz não ter dinheiro para pagar servidores e determina 

prioridades para aplicação de recursos 

Com os cofres praticamente vazios, governador não deu prazo para quitar os 
vencimentos do funcionalismo público 

DL Déborah Lima Matheus Adler  
postado em 15/05/2020 14:19 / atualizado em 15/05/2020 14:28  

 
(foto: Gladyston Rodrigues/EM/D.A Press) 

 

Ao detalhar a crise financeira que Minas Gerais enfrenta, agravada pela 

pandemia do coronavírus, o governador Romeu Zema estabeleceu prioridades 

para destinar os recursos disponíveis no estado. Zema, que tinha como costume 

divulgar a data de pagamento do funcionalismo público, não deu qualquer 

previsão, por causa da queda brusca de receitas. 

De acordo com o governador, o combate ao coronavírus está no topo da lista de 

prioridades de destinação de recursos do governo de Minas. Zema disse que 

‘não vai brincar com vidas humanas’ e que está concentrando esforços para 

minimizar os efeitos da COVID-19 no estado, mas, ao mesmo tempo, 

procurando soluções para não comprometer ainda mais os cofres públicos. 

"Não vamos brincar com vidas humanas. Já fizemos uma série de medidas com 
custo muito abaixo do mercado. O hospital de campanha custou R$ 5 milhões, 
80% doado pela iniciativa privada. Custo por leitos baixíssimo. Conseguimos 
abrir leitos de UTI, principalmente no interior, também a custo baixíssimo. 
Compramos 1047 respiradores com recursos que estavam em depósito judicial 
na questão Vale e Samarco, nas tragédias de Brumadinho e Mariana. Já 
consertamos a metade de 423 respiradores que não estavam operando. Fomos 
o único estado do Brasil que comprou EPIs para as prefeituras, repassando a 
preço de custo. E tínhamos 7% dos leitos de UTI ocupados até ontem com 
pacientes com COVID-19", afirmou Zema. 
 
Zema também pretende pagar os salários dos servidores que estão na linha de 
frente do combate ao coronavírus, ou seja, profissionais da saúde e segurança 
pública, antes de todo o restante do funcionalismo público. O governador, no 
entanto, não deu uma previsão para que todos tenham os pagamentos 
creditados na conta. 
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"Desde que assumi, tive o privilégio, até março deste ano, de todos os meses 

sinalizar para o funcionalismo público do Executivo em qual data iria receber sua 

remuneração. Infelizmente não consegui fazer isso nem em abril nem agora em 

maio, devido a essa queda na receita. Os números ficaram totalmente 

imprevisíveis e não vou mentir, não vou fazer compromisso e não cumprir. Vou 

ser muito claro: não sei a data porque não tenho dinheiro e não sei que dia vou 

conseguir esse valor para pagar. Essa é a situação do estado”, concluiu. 

A queda vertiginosa das receitas preocupa o governo do estado. De acordo com 

Zema, o mês de maio será ‘pior’ que o de abril, uma vez que os números devem 

despencar ainda mais, em função da queda de arrecadação. 
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LEI Nº 23.640, DE 14 DE MAIO DE 2020.  

Dispõe sobre a transparência nos contratos, convênios e parcerias celebrados em caráter 

emergencial pela administração pública estadual em razão do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia de Covid-19. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo 

do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º – Os órgãos e entidades da administração pública estadual publicarão, no Portal da 

Transparência do Estado de Minas Gerais, relação dos contratos, convênios e parcerias 

celebrados em caráter emergencial em razão do estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia de Covid-19. Parágrafo único – A publicação a que se refere o caput deverá conter os 

seguintes dados: 

 I – o nome das partes contratadas e seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ – ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;  

II – a motivação e a justificativa do contrato, convênio ou parceria;  

III – o valor do contrato, convênio ou parceria; 

 IV – a duração do contrato, convênio ou parceria. 

 Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO  

LEI Nº 23.641, DE 14 DE MAIO DE 2020.  

Dispõe sobre o encaminhamento, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, de informações sobre a aquisição de bens e a contratação de serviços realizadas 

pelo Poder Executivo em função do enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente 

da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º – O Poder Executivo encaminhará mensalmente à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, por meio eletrônico, informações sobre a aquisição de bens e 

a contratação de serviços realizadas em função do enfrentamento do estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus. Parágrafo único – As 

informações a que se refere o caput conterão o nome do fornecedor do bem ou o nome do 

prestador do serviço, o preço do referido bem ou serviço, bem como as fontes dos recursos 

utilizados.  

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 15/05/2020 

 



 
 

Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil. 

 ROMEU ZEMA NETO 

Comitê Extraordinário 

COVID-19 Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 46, DE 14 DE MAIO DE 2020. 

 Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 13 de maio de 2020, que 

dispõe sobre o regime de teletrabalho no âmbito do Sistema Estadual de Educação, enquanto 

durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, 

em todo o território do Estado. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de 

PRESIDENTE DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe conferem os 

§§ 6º e 7º do art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto 

na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa 

nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA: 

 Art. 1º – O art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 13 de maio de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º – Observado o disposto no parágrafo 

único do art. 1º, fica determinado o retorno às atividades de que trata esta deliberação, em 

regime especial de teletrabalho, a partir de 14 de maio de 2020, para os seguintes servidores em 

exercício nas unidades escolares da rede pública estadual de ensino:  

I – ocupantes dos cargos de provimento em comissão de Diretor de Escola e Secretário de 

Escola; 

 II – detentores das funções gratificadas de Vice-Diretor de Escola e de Coordenador de Escola;  

III – ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Assistente Técnico de Educação 

Básica;  

IV – ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Analista Educacional – Inspetor– 

ocupantes de cargo efetivo de Assistente de Educação;  

VI – ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Professor de Educação Básica;  

VII – ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Especialista em Educação 

Básica; 

 VIII – ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Analista de Educação Básica. 

Parágrafo único – Para os servidores em exercício nas unidades da rede pública estadual de 

ensino ocupantes de cargo efetivo ou designados para as funções de Professor de Educação 

Básica, Especialista em Educação Básica e Analista de Educação Básica, fica antecipado o uso de 

mais cinco dias do recesso do Calendário Escolar de 2020, a contar de 14 de abril de 2020.”.  



 
 

Art. 2º – O caput do art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 3º – Fica autorizada, a partir de 14 de maio de 

2020, a aplicabilidade do regime especial de teletrabalho ao servidor que estiver em exercício 

nas escolas da rede pública estadual de ensino, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 

PÚBLICA.”.  

Art. 3º – O art. 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: “Art. 7º – Os Auxiliares de Serviço de Educação Básica, em razão 

de sua incompatibilidade com o regime especial de teletrabalho, retornarão presencialmente às 

atividades a partir de 14 de maio de 2020.”. 

Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

a 14 de maio de 2020. 

 Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Estado de Saúde, ad referendum do Comitê Extraordinário COVID-19  

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e 

Finanças do DER/MG: CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do art. 40 da 

CF/88, ao sservidores: MASP 1.032.174-3, FRANCISCO DE PAULA, a partir de 05/05/2020; MASP 

548.175-9, MÁRCIA DE SOUZA BARRETO, a partir de 11/05/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade TERMO DE CESSÃO DE USO; Cedente: 

SETOP; Cessionário: Varginha; Objeto: Caminhão contra incêndio – CCI – para viatura AC4, 

fabricante TRIEL – HT, marca SCANIA/P 360 B 4x4, FF, placa PUE 7601,RENAVAM nº 

01022142590 Chassi nº 9BSP4X400E3854922; Assinatura: 13/05/2020; Vigência: 5 anos a partir 

da assinatura 2 cm -14 1354668 – 1 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

 AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 020/2020 PROCESSO: N.º 1893-2301/2020- O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG 

torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, às 09:30h. (nove 

horas e trinta) do dia 10/06/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 1009, 

nesta capital, TOMADA DE PREÇOS para Elaboração de Projetos Executivos para Reforma do 

Prédio da Escola Guignard / Unidade da UEMG – Universidade do Estado de Minas Gerais, no 

Município de Belo Horizonte/MG, conforme edital e composições de custos unitários constantes 

do quadro de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no site 

www.der.mg.gov.br, a partir do dia 18/05/2020. Informações complementares poderão ser 

obtidas pelo telefone 3235- 1272 ou pelo site acima mencionado. 3 cm -14 1354976 - 1  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 001/20 PROCESSO: N.º 00002480-2301/2020 - O Diretor Geral 

do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG 

torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, às 09h:00 min 

(nove horas) do dia 19/06/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 1009, 

nesta capital, CONCORRÊNCIA para Restauração do pavimento da pista de pouso e decolagem, 

da taxiways, do pátio de aeronave e execução da nova sinalização horizontal das taxiways e do 

pátio de aeronaves de Ipatinga (SBIP), localizado no município de Santana do Paraíso/ MG, com 

extensão de 2.005 m, conforme edital e composições de custos unitários constantes do quadro 

de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no site 

www.der.mg.gov.br, a partir do dia 18/05/2020. Informações complementares poderão ser 

obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.  

 

 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 15/05/2020 

 


